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ATA DA 4ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

EXECUÇÃO PENAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 01/09/2025. 

 
Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (04/08/2025), às dezenove horas 

(19h), foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Execução Penal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência 

do Dr. Alan Kardec Cabral Junior, na Sede Administrativa da OAB/GO, sendo transmitida 

simultaneamente pela plataforma Teams. Estiveram presentes e justificaram ausência os 

membros: conforme lista de presença em anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão declarou aberta 

a presente reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA EM, com aprovação integral e unânime dos membros presentes. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: O Presidente apresentou o balanço das 

atividades desenvolvidas entre janeiro e julho, destacando os principais indicadores 

quantitativos do primeiro semestre. Foi apresentado o planejamento operacional detalhado 

para o período agosto-dezembro, com ênfase no ambicioso calendário de mutirões aprovado. 

O Secretário-Geral explicou a logística detalhada do primeiro mutirão do semestre, 

programado para o Presídio Regional de Planaltina na terceira semana de agosto, incluindo 

articulação prévia com a direção da unidade e organização de equipes de advogados 

voluntários. Foram aprovados os termos de responsabilidade e confidencialidade que seriam 

assinados por todos os participantes dos mutirões, estabelecendo compromissos éticos 

fundamentais. Foram aprovadas as equipes coordenadoras de cada mutirão, com designação 

de membros responsáveis pela articulação institucional, organização logística e consolidação 

de relatórios. A Vice-Presidente Interior assumiu responsabilidade especial pela coordenação 

dos mutirões no interior do Estado. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 

4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum. 4.3. PROCESSOS 

COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE 

PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Alan Kardec Cabral 

Junior, encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Emanuel José Rodrigues De 

Freitas, Secretário dessa Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada 

por mim e pelo Presidente da Comissão Especial de Execução Penal da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

Alan Kardec Cabral Junior 

Presidente da Comissão Especial  

de Execução Penal 
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Emanuel José Rodrigues De Freitas 

Secretário da Comissão Especial 

 de Execução Penal 
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